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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

EDITAIS 

 

 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 206, de 11 de abril de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 00671/2024 SME de lavra da Secretaria Munici-

pal de Educação o qual solicita, dentre outros, a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de COZINHEIRO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1147 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 200.469 de 04 de abril de 2024 não 

se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

COZINHEIRO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

28 491 ISA LOPES VIEIRA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de abril de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 055, de 11 de abril de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0799/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 315 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 047.471 de 02 de abril de 2024 não 

se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

205 476 ROSEMARY FRANCINI MARTINS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de abril de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 056, de 11 de abril de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0776/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 680 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 052.471 de 02 de abril de 2024 não 

se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

206 493 MARA SILVA SOUSA BUENO DE PAULA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de abril de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 057, de 11 de abril de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0890/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 58 

e 328 convocados(as) pelo Edital de Convocação nº 053.471 de 04 de abril 

de 2024 não se apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

207 236 CLAUDIA LINA DOS SANTOS SOUZA 

208 544 LUZIANA DOS SANTOS DE SOUZA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de abril de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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LICITAÇÕES 

 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

1º ADENDO MODIFICADOR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

Processo nº 364/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 

conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, que 

houve alteração na data para abertura da sessão pública de disputa de lançes, 
sendo prorrogada para quinta-feira, 25/04/2024 às 08h30min - horário de 

Brasília - DF, o local da disputa permanece inalterado. As demais cláusulas 

e anexos do instrumento convocatório permanecem inalterados. Os demais 
arquivos encontram-se à disposição dos interessados no site www.primave-

radoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e Licitações, bem como no 

site www.licitanet.com.br.  
 

Primavera do Leste - MT, 11 de abril de 2024. 

 
Maria Aparecida Montes Canabrava 

Pregoeira 

 

* Original assinado nos autos do processo. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 
Processo nº 536/2024 

(A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, Lei Municipal 
1.953/2021 e suas alterações e demais legislação complementar). 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CA-
MISETAS PERSONALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE - MT. 

Setor: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Modo de Disputa: ABERTO 
SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 26 de abril de 2024 
Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

Local: www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 
Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 
Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT http://www.primaveradoleste.mt.gov.br ou www.licitanet.com.br  

 
Primavera do Leste, 11 de abril de 2024 
 

Maria Aparecida Montes Canabrava 
Pregoeira 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2024 
Processo Administrativo nº 386/2024 

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT, por meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 1.953/2021 e demais legislação 

aplicáveis. 

Critério de Julgamento: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) CARRETINHA 
ABERTA BASCULANTE COM PNEU ARO 14 

SESSÃO PÚBLICA 
Dia: 17 de abril de 2024 
Hora: 08:00 horas (Horário de Brasília – DF) 
Site: www.licitanet.com.br  

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 
Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 
Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 
LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 
Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

 
Primavera do Leste – MT 11 de abril de 2024 
 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 
Agente de Contratação 

Portaria nº 049/2024 de 19 de janeiro de 2024 
 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 167/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação decorrente do 

Processo Administrativo nº 538/2024, Parecer Jurídico nº 244/2022, em fa-

vor de CONCEITO – LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 

LTDA, para prestação de Serviços de Exames Laboratoriais, em atendi-

mento à Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme o Credenciamento 

nº 04/2022, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total 

de R$ 151.093,81 (Cento e cinquenta mil noventa e três reais e oitenta e um 

centavos). 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de abril de 2024. 

 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretário Municipal de Saúde 

 

*original assinado nos autos do processo 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
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http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE/MT 

Lei Municipal nº. 1.620/2016 
e-mail: secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br 

 
RESOLUÇÃO 06/2024-CMAS/PVA 

 
Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento 
Estadual-FEAS/MT no exercício de 2023 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Primavera do Leste-MT – 
CMAS - no uso de atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 8.742/1993 - 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei Nº 363/01 e Lei nº 
1.620/2016 que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social no mu-
nicípio de Primavera do Leste-MT, através de sua Presidente e diante da 
DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO. 
 
Considerando sua função de Controle Social e disposição de acompanha-
mento das ações de Política Municipal de Assistência Social do Município 
de Primavera do Leste-MT e, a aplicação dos recursos afins que devem ser 
submetidas ao Conselho Municipal para análise e deliberação; 
 
Considerando a Reunião Ordinária realizada no dia 10 de abril de 2024, 
conforme ATA n°04/2024. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar sem ressalvas o Prestação de Contas do Cofinanciamento 
do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS MT, para o Sistema Único 
de Assistência Social referente o exercício fiscal de 2023. 
 
Art. 2º - O colegiado aprova a reprogramação de saldo do FEAS MT no 
valor de R$ 463.459,72        (quatrocentos e sessenta e tres mil e quatrocentos 
e cinquenta e nove reais e  setenta e dois centavos) para ser utilizado na 
Política de Assistência Social no exercício de 2024. 
 
Registre-se e Publique-se                                                   
 
Primavera do Leste – MT, 10 de Abril de 2024. 
 

Joelma Santana Sousa Caldas 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Primavera do Leste/MT 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE/MT 

Lei Municipal nº. 1.620/2016 
e-mail: secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br 

 
RESOLUÇÃO 07/2024 - CMAS/PVA 

 
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação do Cofinanciamento Estadual 
-FEAS MT 2024 do Município de Primavera do Leste – MT. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Primavera do Leste - MT – 
CMAS no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 8.742/1993 
- Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei Municipal Nº 363/01 e 
Lei nº 1.620/2016 que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social 
no município, através de sua Presidente e diante da DELIBERAÇÃO DO 
COLEGIADO, conforme Reunião Ordinária realizada no dia 10 de abril  de 
2024, conforme ATA n°04/2024. 
 
Considerando sua função de Controle Social e disposição de acompanha-
mento das ações de Política Municipal de Assistência Social do Município 
de Primavera do Leste - MTe, a aplicação dos recursos afins que devem ser 
submetidas ao Conselho Municipal para análise e deliberação; 
 
Considerando que os recursos repassados pelo FEAS aos municípios de-
vem ser executados de forma compatível com a Tipificação nacional dos 
Serviços Socioassistenciais, o Decreto Federal nº 6.307, de 14 de dezembro 
de 2007 e a resolução nº 39, de 09 de dezembro de 2010 do Conselho naci-
onal de Assistência Social. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar sem ressalvas o Plano de Ação para Cofinanciamento Es-
tadual - FEAS no exercício de 2024 no município de Primavera do 
Leste/MT.  
 
 Registre-se e Publique-se      
 
Primavera do Leste/MT, 10 de abril de 2024. 
 

Joelma Santana Sousa Caldas 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Primavera do Leste/MT 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE ABERTURA 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 
Resumo do Certame Licitatório 

Órgão Gerenciador: 
Câmara Municipal de Primavera do Leste - 
MT 

CNPJ: 
24.672.727/0001-83 

Modalidade: 
Concorrência 

Forma: 
Eletrô-
nica 

Modo de Dis-
puta: 
Aberto 

Critério de Julga-
mento: 
Menor Preço por 
Item 

Data: 
25/04/2024 

Horário: 
09:00 

Plataforma: 
https://www.licitanet.com.br 

Exige Amos-
tra? 
Não 

Participa-
ção: 
Ampla 

Reserva de 
Cota ME/EPP? 
Não 

Decreto Federal nº 
7.174/2010? 
Não 

Registro de 
Preços? 
Não 

Vistoria? 
Opcional  

Amostra? 
Não 

Instrumento Contra-
tual? 
Sim 

Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada para Reforma, Ampliação e 
Construção envolvendo 02 (dois) Estacionamentos conforme Projeto 
Executivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro 
em atendimento à Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. 
Valor Estimado: 
R$ 485.013,91 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil, treze reais e no-
venta e um centavos) 
Agente de Contratação: 
Wender de Souza Barros 

Ato de Designação: 
85/2024 

Lei de Regência: 
Lei Federal nº 14.133, de 
2021 

Lei Complementar: 
Lei Complementar Federal nº 123, de 
2006 

 
Primavera do Leste - MT, 11 de abril de 2024. 
 

Wender de Souza Barros 
Agente de Contratação 

Portaria nº 85/2024 
 
*Original assinado nos autos 

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO 

CONTRATO: 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 007/2022 
EDITAL: Pregão Presencial nº 004/2022. 

Contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA 
CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE – 

MT. 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE 
COMBUSTÍVEL – Serviço de gerenciamento de combustível via web em 

rede de postos credenciados e PA – postos avançados via cartão magnético 

ou com chip. Com monitoramento da frota com portal de transparência e 
aplicativo para dispositivos Android e IOS, controle de notas de empenho, 

sobre o valor estimado do combustível baseado no preço médio do 

combustível divulgado pela Agência Nacional de Petróleo – ANP – 
RONDONÓPOLIS, para atendimento da frota pertencente a Câmara 

Municipal de Primavera do Leste/ MT, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência 003/2022. 
 

As partes, tendo em vista a justificativas produzidas nos autos, resolvem de 

modo irrevogável e irretratável rescindir amigavelmente o Contrato nº 
002/2023. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento tem seu 
permissivo legal no inciso II do art. 79 da Lei Federal 8.666/93 e nos termos 

da Cláusula Décima em seu item 10.1.2 do Contrato Administrativo nº 

002/2023. 
 

Primavera do Leste, 11 de abril de 2024. 

 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT 

PODER LEGISLATIVO 
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